
  
  

               INDICAÇÃO Nº 22/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a elaboração 
de estudo técnico para a implantação de sistema de mobilidade por plano inclinado, 
teleférico urbano ou solução similar, com o objetivo de promover a ligação entre a parte 
alta e a parte baixa da região central e dos bairros adjacentes. 

JUSTIFICATIVA: 

A região central  de Vitória  e seu entorno imediato possuem áreas com acentuada 
diferença  de  nível,  onde  vivem  moradores  que  dependem  diariamente  de 
deslocamentos a pé por escadarias e vias com forte inclinação para acessar serviços 
públicos, comércio, equipamentos culturais, unidades de saúde, escolas e pontos de 
transporte coletivo.

A realização de estudo técnico é o primeiro passo para avaliar a viabilidade urbanística, 
econômica e operacional de sistemas de mobilidade adaptados a territórios com essas 
características. Soluções desse tipo já foram implantadas em cidades brasileiras e latino-
americanas com resultados positivos na redução do tempo de deslocamento, melhoria 
da acessibilidade e integração urbana de áreas historicamente isoladas.

O  estudo  permitirá  identificar  os  trechos  prioritários,  o  modelo  mais  adequado  à 
realidade local, os custos estimados, as fontes de financiamento possíveis e os impactos 
sociais e urbanos da intervenção, contribuindo para o planejamento de uma política 
pública de mobilidade mais inclusiva.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026. 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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